
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(  .
EXERCÍCIO DE fâ8„.19.73

ASSUNTO

Projeto de lei n£ 57/73

INICIATIVA:

Vereadores Hoberijo Vãladao e Adhair B.» Oliveira

HISTÓRICO:

lenoiaira a Eua OÍOjüRQ EiííaSIalEii a .Hiaa

Sarioa Laaia, localizada no Bairro Aiaarelo

nesta cidade. ■ • , / .

AUTUAÇÃO

Aosj-i ntfi q^uati^o dias do mês de novembro

mil novecentos e oitenta e ' (8o) , autúo o

suprd-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

/  I

Período da presidência: 19 73 a 19.„. .74

Presidente: __Vereador-_i,ylton.-.yp.el]ia..O.Qata-

Vice-Presidente: l^ereador laurindo Sa^so .<

1* Secretário: Vereador Astor lilen dos Santos

2° Secretário: Vereador José Aiítonio Bardencço
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ASSUNTO

T-ltClTLlO IP"■MI NP 57/73
\

INICIATIVA:

VLHlABCait: :iÍB.ER10 '^nüMLAO E ADHAIR R .OlIVETRÂ
-

HISTÓRICO: j^enomine p vrüA^ClGSRO Pã'R.R£I:?.â e Paia
Sant'"'. Puzia, localizada no Bairro --Rna-
relo, neatr. cid.-dc»^' ^

AUTUAÇÃO .

Aos vinte dias do mês de agosto do ano de

mil novecentos e se tente e tres ■ ^ autúo o LEI'

supra-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEmO DE ITAPEMIRIM

íli.2à

PROJETO DE LU NS
S ? - ? 3

Art, 12 -

GO Bairro Amarelo,

Art. 22 -

çSes em contrário.

Passa a denominar-se HJA CÍCERO FER

REIRA, a Rua Santa Luzia, localizada

Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as dispôsi.

Sala das Sessões, 20 de agosto de 1973,

JUSTIFICATIVA:

CÍCERO FSRRERA , ao lado de tantos outros músi

cos cachoeirense soube vivar com espírito artístico, atraindo
a amizade e o carinho de seus concidadãos, Pistonista e can

tor da mais pura verve, cachoeirense de berço e coração, vi

veu sempre no Bairro Amarelo, cu^a população o amava e o a-

plaudia com o carinho entrelaçado nas músicas que todos os di,
as levava como ternura aos seus amigos de bairro, Uos clubes

e nas praças públicas, Cícero foi sempre a própria encarnação
da música, como a destacá-la ainda mais, entre tantos outros
músicos, nas interpretações inesquecíveis próprias aos artis
tas natos, em cujo meio sobressaía com humildade, mas com a 3.
magem soberana,

Cachoeiro, estou certo, não negará homenagem a
um artista como CÍCERO FERREIRA, que por todos os títulos me
rece ser sempre lembrado, a
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PARECER

A''matéria é constitucional e legal, razão
por, qu-B somos pela sua aprovação.

Sala das Comiss'ões, 27 de agosto de 1,973
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Apt.,, le . Passa-s, denosiinar-se'HJ.íV CÍG!íRO
.  • , ,/ RliHâ, a- Bu,a Santa Itiaaia,,' iocallaada

no Bairro Aaarelo,■ . ' ' ■ ■! '
■  ■ ' ■ ■ ,• ' . " ■ V- , - ■ ■ ■ :,í

Art» 20 - Ssta lei 'entrara ea vigor ná' daiia de
s"aa pulallüaçãoj'revogadtas. as dl/spos^

çÕQs ea contrario, • ,

Sala das'Sessões 20 de agosto de'1975.■/
'  ■ ■ ■ . ■ ' 7

'  ̂ ' /^•■U S T I F I G'A T I .V A: V'
CÍCERO FERRIUA ,; aõ lado de tantos outros músi

cos aaclioeirenss soube viver cora espírito artístlcpj -atraindo
a 'áai2-sde e o carinho do seus eioneidadãos*. Pistonlsta e can
tor da raais pura verve, cachoe Irense do. "berço o còraçao, vi-" ..
vau sempre,no. Bairro •laarolbj .cíuja população o_, aiiiàva © o ' a- - •

f, , plaudia coia o eariniio entrelaçado nas músicas quej todos os dl
,  as levava como ternura aos seus 7amigos dO bairro^- ITòs clubes,

e nas praças públicas, Cícero foi sempre a prÚpria encarnagão
da .música, como a destaca-la,ainda mais, eíítre tantos outros
músicos, nas interpretações inascpecívais próprias aos artis
tas' natos, .em au^o meio sobféssaía comy humildade,, mas com a i
magsm soberana, /

Gachoeiro, estou, , certoj não negara homenagem
um. artista coso CÍCERO FISERSIRÁ , . por todos os títulos me- .
recé ser sempre lembrado,, ■
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'í'rt,,,lP - Passa a dsnoBiinar-se HJA CÍGSHO

REERA, a Rua Santa Lnaia, localiaada

no Bairro Amarelo, - . ' ■/

Art, 2P - Esta lei entrara em vigor na data de
sna pulDÍicaçãos revogadas as dispôs^

ç5as em contrário.

Sala das Sessões, 20 de agosto de,1973,

u

JUSTIFICATIVA: , ' /

CÍCERO FEHRERA , ao lado de taátos outros músi
cos cachoeirense soube viver com espírito artístic», atraindo
a aaiiaade- e o carinho de seus concidadãosi Pistonista e can
tor da mais pura verve, cachoeirense de berço e cõração, vi
veu sempre no Bairro Amarelo, cuja-populaç-5o o aaáva e o a- '
plaudia com o carinho entrelaçado nas músicas qu^ todos os di,
as levava como ternura aos seus amigos de bairro^ ITos clubes
e nas praças públicas, Cícero foi sempre a prúpría énc-arnação
da música, como a destacá-la ainda niais, éhtre tantos outros
músicos, nas interpretações Inesquecíveis próprias aos artis- .
tas natos j em cujo meio sobressaía com,, huniildede, mas com a 1
magem soberana^ •

Cachoeiro, estou certoi não negará homenagem a
um artista como CÍCERO FERREIRA, que'por todos os títulos me
rece ser sempre lembrado. '
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4( de I»ei gces 56# 59# 6X/73)

Cãcli6©oÍro d© Itèpe5ttrim#3,9 de seUesibro âe 1973 •

Senhor "i^efeâtos.

■Oi2ffipre«"a® ^sisíír ás. taSoia d«/" •iütü,• #. ptrã fiss ,de ea'a'«»
ç§!í>, ea PrOiiet'<3s «le Lél í:?fe.fi56/7'3 — di5' inieÍÁa.tsi^ià dõ' BxfôcSj-ifeivò /

57/?3 - de ar.torl?'-• de• Bill,Hobsrfeo Vaiadao# 5à^73
ambos' de ibic2.ati"?'?i do .íísügii-gíyo H-u.oidlpaX, ©.p^GYtjdes , xiof'aseiiiíaidéde
na'Í<^aâo Orélftárdo- desta de' Itei» . realissad» qô' ..ài© XT^wlMmoV

,y ■ , áprcn'*©!^© ü Éínsejo para ftpr3ãea1;ar.-ili® sm súahas /■'

Ât&Boioaas Sauâágoeá
/  w

•• /

■  « IiSpripâo Sa-3SO'- j
Y:loe rrèsid-oííte» nó ^sroítcio

.Prsside.-fiürla#-' ' ' ' . ■ ■ ■

áíí iSxmo» i

Ijíp* fheodprieô:. do Aissis «'sirrafo
JíD-é frafeits M-anlolpai de
0aehí»eiro de Itapeialrlvi ■ ' ■
HÉSSik-



rSÓJEgQ SE LEI Hg

O Presidente da Câmara Sfenioipal de Caclioeiro de
itaperairim, no iiso de silas atrilmiçoes legais? Paço/
safcer que a Câmara decretou a seguinte lieis

^  Art. 12 ̂  Passa a. denominar-se praça "CICEEO PEREIRA" a, localizada no
^  ; centro do Conjunto Residencial " Wfiidir Portado de Amorim".

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua ptfolicaçáo,. revçga-
'  das às disposiççee cm ccatráriô»

Sala das Sessõesjl9 de setembro de 1973»

—laurindo Sasso- !

Tiee-Présideatè:^ no exercício da Presidên-
■ciá>-
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